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r--'-..;..;-'----' DR. ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso das 
atribuições que lhe são conFeridas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Assis 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

\ I , 

ESTADO DE SÃO PAULO 

JOS~ BONIFÁCIO, 1001 - CX, POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONElFAX: (18) 3322- 4144 
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PROJETO DE LEI N°)J4 /2005 

{l ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 4,158, DE 26 DE -'BRIL 
DE 2,002, QUE DISPÕE SOBRE A RESTRIÇÃO DE CIGARROS NOS 

~ LOCAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
u 

Artigo 1°

Artigo 2"

Artigo 3" 

Artigo 4°

Acrescen ta parágrafo ao artigo 1°, da Le i Municipal nO 4.158, de 26 
de abri l de 2.002, que fica ass im redi gido: 

"Art'Igo 1° - ................................................................................. . 


Parágrafo Único - No setor de fumantes, deverá constar aviso, com 
os seguintes dizeres: "Área Reservada para fumantes" . 

o Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as dispos ições em contrario, 

SALA DAS SESSÔ S, EM 20 DE JUNHO DE 2.005. 


EDUARDO DJ<#jJ ARGONETO 
PFLVer~Ié(· 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Pres idente, 

Senhores Vereadores, 

o presente Projeto de Lei que ora apresentamos altera o arti go 10 da Le i 
Municipal n° 4.158, de 26 de abril de 2.002, que d ispõe sobre a res trição de cigarros 
nos locai s que especi fica e dá outras providências, acrescentando dois parágrafos ao 
artigo 10 da referida Lei. 

Não pretendemos gerar despesas aos proprietários de estabelecimentos 
abrangidos pela Lei , nem mo pouco coibir a prática do tabagismo, mas sim, procurar 
adequar os Jocais de tratam o referido projeto, identificando de forma clara e visível o 
setor des tinado aos fumantes , de maneira que seus freqüentadores não se sintam 
prejudicados por esse ou aquele motivo, tornando esses locais sempre agradáveis a 
todos os gostos. 

Por estas razões, contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação 
do presente projeto. 

SALA DAS SESSÕES, E 20 DE JUNHO DE 2.005. 
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Artigo 1" · 

Artigo 3" · 

Artigo 5° • 

ArtiQO 6". 

Artig o 7° · 


Artigo 8" _ 


PREFEITURA MUNIC IPAL D E ASSIS 
PAço M UNlCIPAL -~ JuaTH DE ClL.NEIRA. GARCE2

l'Ii=XTG~_Mvo<IQP...... o.,;:~E~.A.IRII:Mcofl 

LEI N" 4.t58 DE ~ DE ABRIL DE 2.002 

Dispõe 5Obre .. restrição de cigarTos nO$ Ioc/Jis 
que eJ,peCille/l e dá outras provldrmcin. 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE A.SSIS: 

Faz saber que • C4mara MunICipal de AssiS aprova 11 ele sal1000a .. 


Ficam obrigados 05 bil re&. restal.lrantes. churrascarias. lanchonetes, 
casz;. not\lmafõ e estõlbelaC;:lmentos a~ns que efetuem manipulação, 
consumo e venda de alimentos, com área 6Uperiol a 100m2 (cem 
metTO$ quadrados), a de5bnar ~m 1ce..1 própriO de no rna~imo 5/J'lI, 
(c;mqilenta por oonto) de seu espaço pari! a!i pessoa~ fumantes. 

Nos locaIS referidos no artigo acima, deverão ser aliXildos a'>'l5OS 
proibitIvos. em por1to& de ampla ~lsiDlidade e de hic ~ identi~~ pelo 
publico 

Para efeitos desta l ei, Côflsideram-se ,nf ratores 05 fumantes li os 
estabelecimentos nela abrangIdos. nos limites da '8sponsabWdade que 
lhes é atribulda. 

Ao lumante Infrator dcp Lei, suje1t.i1r.se-:lI as seguintes pena~dades_ 

a) 	 • Adv1lIrt6nCla, 
b) 	 • Multa de R$ 100,00 (cem reais), em caso de reincidência, 

reajustadcl anualmente !'OS ~ Indicas do IPC • Ondice de 
PreçOS ao Consumidor) da FlPE • Fundação do Instituto de 
P~&qui$as Econ6mlCalO, 

Ao e6tabeleomento infrator destl LO<. $Uje,l<lr'5'O=H~ ;lS seguóntes 
pel'lahdades 

a) • advertência: 

b) • Suspen~ do furcionamento em ca~ de re;nc~ncia; 


c) . Cus~ do Alvani de luoclonamenlO 


Fica a Prefeotura MunlCiipal obrl9i'da a editllr narmas complementares 
de regl.Jlamenlaçao quanto li execUÇia e fiscalização no prazo de 60 
(sessenta) dias da pI'On'Iulgaçio de5ta Leo. 

Revogam·se ilS disposieões em contr.lrioo 

Prefeitura MunICipal de AssI6, em 26 de abal de 2.002 

k..II:"'_, .. tr.l8 P....r. rrl)>>:M 3000 FAX(l")Sl2_ CEP 11.'1"-«10 C"OAo.... _spE....,.."........ 1IIoftwn ...._br 
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PARECER JURimco 

PROJETO DE LEI N° 124/2.005 
PAR ECER N" 162/2005 

Altera dIsposItivo da Lei Municipal n° 4.158, de 26 de abril de 
2002, que dispõe sobre a restrição de cIgarros nos locais que 
especifica. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do vereador EDUARDO 
DE CAMARGO NETO, tendo como objetivo básico acrescentar parágrafo ao artigo 1° da 
Lei MunicIpal nO 4.158 de 26 d~ abnl de 2002, onde dispõe que no setor de fumantes 
deverá conter aviso indicando a" Area reseT'.'ada aos fumantes" , 

o projeto de Lei acha-se elaborado de confonnidade com que 
estabelece a legislação vigen te e ap licável, v indo Inclus ive acompanhada de cópia da LeI 
MunicIpal nO 4 158 de 26 de abril de 2002. 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto é constitucional, 
elaborado em consonâncIa com que dIspõe a legIslação vIgen te e aplicável, somos do 
PARECER de que não existe quaisquer óbices de ordem lega l, para que o mesmo seja 
remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos ExceJentlssimos 
Senhores Vereadores, dentro dos termos regllnent1 is, sendo que o quorum para a sua 
aprovação o de maioria simples, ou seja, será necessário o voto favorável da metade e mais 
um dos vereadores presentes à sessão , nos termos do artigo 52 do Regimento Interno desta 
casa, c,c, art,51 da Lei Orgânica do Município de Assis . 

Este é °nosso parecer. 

Fls. fi .o . . 

AD 
ilor JUl'ídico 

DANIEL ALEXANDRE B 
Assessor Técnico Jurídic 

www.camaraassis.sp.gov.br

